
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - UERN

GABINETE DO REITOR

PORTARIA Nº 43/2024-GR/UERN DE 06 DE JUNHO DE 2024

 

A Reitora da Universidade do Estado do Rio Grande do Norte-Uern, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias,

 

CONSIDERANDO o Artº 4, inciso III da Resolução Nº 09/2015, informando que a coordenação da Comissão
de Residência Médica (Coreme), tem assento no Comitê Permanente de Pós-Graduação Lato Sensu -
CPPGLS(I.D. 20071189).

CONSIDERANDO a Portaria Nº 41/2023-GR/UERN, que compõe o Comitê Permanente de Pós-Graduação
Lato-Sensu – CPPGLS(I.D. 20076354);

CONSIDERANDO a PORTARIA Nº 1005/2024-GP/FUERN, que des�tui a professora Isabelle Can�dio
Fernandes Diógenes da função de Coordenadora do Programa de Residência Médica em Ginecologia e
Obstetrícia.(I.D. 25640126);

CONSIDERANDO a emissão de portaria Nº 1815/2024-GP/FUERN que designa a Professora Rejane Maria
de Oliveira Holanda, Matrícula 8001-2, para a função de Coordenadora da Residência Médica de
Ginecologia e Obstetrícia (I.D. 26915105);

CONSIDERANDO os termos do Processo/SEI Nº. 04410104.000268/2024-42,

R E S O L V E: -

Art. 1º Designar a Professora Rejane Maria de Oliveira Holanda, Matrícula 8001-2, como
suplente/representante da Comissão de Residência Médica(COREME), no Comitê Permanente de Pós-
Graduação Lato Sensu, no período 13 de março de 2024 a 31 de maio de 2025, sob a presidência da Pró-
Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos a 13/03/2024.

 

Em 06 de junho de 2024.

 

PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE

REITORA DA UERN

Documento assinado eletronicamente por Cicília Raquel Maia Leite, Reitor(a) da UERN, em
06/06/2024, às 10:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º do Decreto nº
27.685, de 30 de janeiro de 2018.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 27009584 e
o código CRC 410887A6.
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Referência: Processo nº 04410104.000268/2024-42 SEI nº 27009584
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